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DECRETO Nº 62.671/2024
Publicado no DOV nº 3983, de 21 de maio de 2024.

Onde se lê:
(...)
Art. 1º A nomeação, a partir de 21 de maio de 2024, de FERNANDO HENRIQUE ALVES 
ROSSI no cargo de provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO - CPC-2, Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos, de acordo com o item 1.1, art. 4º, da Lei Complementar nº 
230, de 29 de março de 2016. 
(...)

Leia-se:
(...)
Art. 1º A nomeação, a partir de 21 de maio de 2024, de FERNANDO HENRIQUE ALVES 
ROSSI no cargo de provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO - CPC-2, Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos, de acordo com o item 1.1, art. 4º, da Lei Complementar nº 
330, de 11 de abril de 2024. 
(...)

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 2 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO 

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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DECRETO Nº 62.904/2024

REVOGA A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
ASSISTENTE DE SECRETARIA I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 10.823/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, a pedido e a partir de 5 de julho de 2024, da 
designação do servidor JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matrícula 16141, da 
função gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I - FG-12, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.905/2024

REVOGA A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR ANDERSON 
KOZOWSKI DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, a partir de 5 de julho de 2024, da designação do 
servidor ANDERSON KOZOWSKI, matrícula 10324, da função gratificada 
de CHEFE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS - FG-7, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.906/2024

DESIGNA A SERVIDORA GLEICE OLIVEIRA SOUZA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
ASSISTENTE DE SECRETARIA I. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1351/2024/Semad - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.181/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação, a partir de 1º de julho de 2024, da servidora GLEICE 
OLIVEIRA SOUZA, matrícula 6783, para exercer a função gratificada de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA I - FG-12, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, de acordo com a Lei nº 5.205, de 16 de 
dezembro de 2019, alterada pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e 
Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 62.907/2024

EXONERA A SERVIDORA PAMELA CRISTINA DE 
OLIVEIRA CAETANO DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 070/2024/Semcom, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 3 de julho de 2024, da servidora PAMELA 
CRISTINA DE OLIVEIRA CAETANO do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSORA ESPECIAL I - CPC-8, lotada na Secretaria Municipal de 
Comunicação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.908/2024

EXONERA O SERVIDOR GUSTAVO SILVA DE FRANÇA 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 070/2024/Semcom, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 3 de julho de 2024, do servidor 
GUSTAVO SILVA DE FRANÇA do cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS 
- CPC-4, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.909/2024

NOMEIA RAIMUNDO ROGERIO DOS SANTOS PARA 
EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE ASSESSOR ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 070/2024/Semcom, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A nomeação, a partir de 3 de julho de 2024, de RAIMUNDO 
ROGERIO DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL I - CPC-8, com lotação na Secretaria 
Municipal de Comunicação, de acordo com a Lei nº 5.205, de 16 de 
dezembro de 2019, alterada pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e 
Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.910/2024

NOMEIA PAMELA CRISTINA DE OLIVEIRA CAETANO 
PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 070/2024/Semcom, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 3 de julho de 2024, de PAMELA CRISTINA 
DE OLIVEIRA CAETANO para exercer o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADORA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS - CPC-4, Coordenadoria de Serviços Administrativos e 
Processuais da Secretaria Municipal de Comunicação, de acordo com o 
item 15.4, art. 24, da Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado 
pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 
de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.911/2024

NOMEIA EDINÉIA RAISVELLER DE ALMEIDA PARA 
EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1529/2024/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 3 de julho de 2024, de EDINÉIA 
RAISVELLER DE ALMEIDA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial 
da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o item 9.18, art. 24, 
da Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, 
de 7 de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 2 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.912/2024

NOMEIA SONIA MARA DOS SANTOS PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1529/2024/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 3 de julho de 2024, de SONIA MARA 
DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o item 9.18, art. 24, da Lei nº 
5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de 
julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 2 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 014 - 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7135/2024/SEMOSP.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 040/2024/PMV/SRP

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
GERENCIAMENTO DE FROTAS para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE 
VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, 
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inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, Pela presente ata de Registro de 
Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-
81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo  Prefeito 
Municipal o Sr FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 304253790 
– SSP/SP e CPF sob nº 309.160.068-83, residente e domiciliado em Vilhena/RO, e do outro lado as empresas: GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 20.217.208/0001-74, com sede na Av. Anápolis 100, Conj 15 Pavmto10 Edif NBC, Bairro: Bethaville 
I, na cidade de BARUERI/SP, tendo como representante o Sr. ALEX DOS SANTOS BELARMINO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 94524113 
SESP/PR e CPF sob nº 071.110.899-44, residente e domiciliada na cidade de CURITIBA/PR,adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº  040/2024, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de comum acordo,  Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de GERENCIAMENTO DE FROTAS para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data da publicação a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município (DOV). 

O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário 
Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 87 do Decreto Municipal nº 59.677/2023.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos 
itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO 
De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado formalizarão o procedimento para aquisição dos itens, conforme o pedido formulado, 
justificado e assinado pelo responsável e pelo Secretário da pasta e emitirá nota de empenho e o respectivo contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO- (ITEM 21 DO T.R)
Os Valores registrados são os seguintes: 

LOTE 01

Item Descrição Unid. Quant. Valor Global Taxa % Valor Total

1

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DE FROTAS, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DA SEMOSP, ENVOLVENDO A IMPLANTAÇÃO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO, VIA INTERNET, DE 
GESTÃO DE FROTA COM A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, ATRAVÉS 
DA TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO OU 
ELETRÔNICO.

SERV 1 R$ 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00

2

Taxa de administração de gerenciamento de 
frotas, para abastecimento da frota de veículos 
da semosp, envolvendo a implantação e 
operacionalização de um sistema informatizado, 
via internet, de gestão de frota com a aquisição De 
combustíveis e lubrificantes, através da tecnologia 
de cartão magnético ou eletrônico.

Unid 1 R$ 6.000.000,00 - 5,10% - R$ 306.000,00

Valor Total R$ 5.694.000,00
 

O percentual negativo refletirá sobre o faturamento, representando o desconto sobre os combustíveis, no termo  dos item 25 do edital.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, através 
de transferência bancária em conta corrente (Art.142 da Lei 14.133/21), mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pela Comissão 
de Recebimento composta por membros do Setor de Patrimônio e Almoxarifado da Prefeitura de Vilhena.

As notas fiscais deverão conter a descrição do objeto, conforme descrito no empenho, constar os dados bancários, estar em nome da CONTRATANTE, 
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e deverão estar acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão 
negativa) perante a Fazenda Federal, inclusive relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), CNDT, comprovantes estes 
da manutenção das condições da habilitação, constatada por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais da documentação mencionada no 
Art. 68 da Lei 14.133/21.

A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a 
CONTRATADA para retificação e reapresentação acrescentando-se, os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente 
até que o ONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a CONTRATANTE.

Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for 
paralisada a entrega do objeto, o período correspondente não gerará 
obrigação de pagamento.

Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o 
pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta.

No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, 
em virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar 
de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo 
ou
em parte, nos casos de:
a) Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE;
b) Se o objeto entregue não estiver de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para isso, como 
critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, será 
utilizada a seguinte fórmula:
I= (6%/100)
365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6% (seis por cento), 
com vigência
a partir da data de adimplemento da etapa;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por 
eventual atraso de pagamento.
 
Para fazer jus ao contrato, a empresa deverá estar regular perante a 
Fazenda Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, bem como quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição, além do 
contrato devidamente assinado e publicado.

No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será 
o mesmo devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação do pagamento.

A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo 
considerados os itens das propostas que assim se apresentarem (Art. 145 
da lei 14.133/21).

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, 
RECEBIMENTO, PRAZO/EXECUÇÃO E GARANTIA: (Art. 18 Inciso III; 
Art. 40, §1°, Inciso II da Lei 4.133/21):

Do Registro de Preços:

Após a assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços, havendo 
necessidade de consumo do órgão participante, o mesmo solicitará ao 
órgão gerenciador que emitirá a ordem de liberação para o respectivo 
empenho da despesa.

A solicitação do órgão participante deverá conter:
a) O item o qual deseja contratar/adquirir, devendo ser solicitado somente 
itens dos quais o órgão participou;
b) Dotação orçamentária da despesa, sendo que a mesma deverá constar 
na relação das dotações do órgão constantes neste Termo e seus anexos. 
Caso tenha havido alteração nas dotações, justificar informando a dotação 
anterior e a sua substituta atual;
c) Prazo da contratação para emissão do Contrato (se houver).

Pós-liberação da Ata de Registro de Preços:
Após a liberação da Ata será efetuado o empenho para prosseguimento 
da despesa.
A contratação ocorrerá de acordo com as necessidades da SEMOSP – 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO / CONVOCAÇÃO PARA O 
FORNECIMENTO / LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU 
EXECUÇÃO CARACTERÍSTICAS GERAIS.

Prestação de serviços continuados de disponibilização a abastecimento 
de combustíveis e aquisição de lubrificantes dos veículos oficiais 
da SEMOSP, mediante administração, gerenciamento, fiscalização 
financeira, operacional e controle informatizado por meio da WEB, com 
sistema operacional (Software), disponibilização de aplicativo para 
instalação em aparelhos celulares (Android e IOS), com acesso a toda a 
rede credenciada de empresas de prestação de serviços de manutenção 
e abastecimento de combustíveis.

Fornecimento de cartões eletrônicos ou magnéticos (opcional com chip) 
em rede de postos de combustível, compreendendo a administração e 
gerenciamento tecnológico e personalizado com cadastramento de 
veículos, gestores, fiscais e usuários regulares ou eventuais apontados 
utilizando a tecnologia que melhor controle com segurança à contratação, 
a fim de atender os veículos oficiais pertencentes a SEMOSP Vilhena-RO.

Os serviços deverão ser prestados pela rede de revendedores varejistas 
de combustível automotivo (postos de combustíveis), credenciados pela 
CONTRATADA, localizados em todo território Nacional. Comprovadamente 
a rede credenciada de empresas deve conter, dentre a quantidade indicada 
de estabelecimentos credenciados.

Revendedores de combustíveis e derivados (postos de combustível), de no 
mínimo 02 (duas) bandeiras diferentes (exceto quando a municipalidade 
não oferecer tal condição).

A CONTRATADA deverá emitir os cartões de gerenciamento em no 
máximo 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. Neste período, 
deve encontrar se apta a viabilizar o atendimento das demandas urgentes 
do contratante através dos procedimentos contingenciais descritos.

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA (Art. 40º § 1° Inciso III da Lei14. 
133/21):

A CONTRATADA ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade, 
conforme as Normas técnicas exigidas pelo órgão responsável em cada 
item especificado neste Termo de Referência, as quais deverão ser 
respeitadas, conforme direitos do consumidor, obrigando-se a substituir 
ou executar novamente todo aquele que estiver fora do padrão, sem 
quaisquer ônus para a CONTRATANTE, até o efetivo atendimento das 
referidas propostas;

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS
Os preços registrados dos produtos incluem todos e quaisquer encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Fornecer/Executar o objeto 
contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo, cumprindo 
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os prazos e condições estabelecidas;

Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária 
ao fornecimento/execução dos objetos contratados, sem nenhum ônus 
adicional para o CONTRATANTE;

Fornecer/Executar os objetos seguindo os rígidos padrões consignados 
no normativo legal concernente ao objeto do contrato, atendendo ainda à 
legislação de proteção ao meio ambiente e de incentivo ao desenvolvimento 
sustentável, quando aplicáveis;

Orientar o CONTRATANTE quanto a melhores práticas aplicáveis ao 
fornecimento/execução do objeto;

Apresentar o preposto da empresa quando se tratar de serviços; Ter 
responsabilidade objetiva pelos fornecimentos/serviços realizados, 
empregando funcionários capacitados e comunicando com a devida 
antecedência eventuais substituições do preposto indicado;

É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada 
a subcontratação parcial quando e se houver a prévia anuência da 
Administração;

Fornecer/Executar os objetos contratados conforme o estabelecido no 
contrato e de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, devendo 
ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia;

Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento/
serviço, conforme previsto neste termo, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e demissão de 
empregados. A demissão não terá, em hipótese alguma, qualquer relação 
de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade 
do CONTRATADO as despesas com todos os encargos e obrigações 
sociais, trabalhistas e fiscais;

Apresentar sugestões que proporcionem maior qualidade na prestação do 
fornecimento/serviço, potencializando melhor atendimento à finalidade da 
contratação, sendo o acatamento da responsabilidade do CONTRATANTE;

Proceder a entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a 
não serem danificados durante a operação de transporte e de carga e 
descarga, assinalando na embalagem a marca, prazo de validade legal 
quando houver, destino e, quando for o caso, número da Licença de 
Importação ou documento equivalente, com as  especificações detalhadas 
ou documento equivalente, para conferência;

Atender prontamente as solicitações do contratante acerca do 
fornecimento e/ou serviço contratado e prestar os esclarecimentos que 
forem necessários;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções;

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento 
e/ou prestação de serviços, inclusive fretes e tributos e quaisquer outras 
que forem devidas;

Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem 
nas dependências do contratante, quando na entrega ou execução do 
objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá;

Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão dolosa ou 
culposa, quando do fornecimento/execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pela 
Secretaria;

Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
no certame;
Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, 

taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes aos bens ou serviços, inclusive licença em repartições públicas 
e registros, se necessário;

O CONTRATADO deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso ao fornecimento ou 
serviços em execução, bem como atendendo prontamente as solicitações 
que lhe forem efetuadas;

Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação, fornecendo os 
manuais disponíveis e os esclarecimentos necessários ao seu perfeito 
funcionamento;

Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que 
decidirá motivadamente.
Atendendo a recomendação nº 6616/2023 do MPT 14ª Região: a) A 
contratada deve cumprir a cota de contratação de aprendizes conforme 
o artigo 51 do decreto federal nº 9.579, de 22 de novembro de 2018; b) A 
contratada deve cumprir a cota de pessoas com deficiência e reabilitados 
da Previdência Social conforme o artigo 93 da lei federal nº 8.213 de 1991.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – (Art. 92, Inciso XIV da lei 
14.133/2021):
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO,de acordo com o Termo de Referência.

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que 
a CONTRATADA possa fornecer o objeto adjudicado dentro das 
especificações exigidas neste Termo de Referência.

Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor (es) no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.

Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA.

Conferir o objeto recebido e as notas fiscais se os mesmos estão de 
acordo com a nota de empenho.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a 
mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer, no todo ou em parte, qualquer objeto entregue que não esteja de 
acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas 
no curso de execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, 
as penalidades previstas neste Termo de Referência.

Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato ou seu equivalente.

Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma 
previstos neste Termo de Referência.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato ou seu equivalente, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir 
unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das 
obrigações pactuadas, com base nos Arts. 137 e 138, da Lei Federal n° 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da realização do objeto deste Termo de 
Referência correrão por conta de recursos específicos consignados 
no orçamento de cada Órgão participante deste Registro de Preços de 
acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas 
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justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:

Órgão 09 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unid. 09.001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Orçamentária 
Função 15 – Urbanismo 
Sub Função 451 – Infra-estrutura urbana 
Programa 0049 – Desenvolvimento do Município 
Projeto/Atividade 2261 – Realização de Obras e Serviços de Infra-estrutura 
Nat. da Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso 15000000 – Recursos não vinculados de impostos – 
Exercício corrente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES e SANÇÕES 
APLICÁVEIS – (Art. 92°, Inciso XIV, Arts. 155 aos 163 da lei 14.133/2021):

Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei nº 14.133/2021, 
o CONTRATADO que:

a)	 Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem
motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato ou seu equivalente;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções (Art. 156 Lei nº 14.133/2021):
a) Advertência;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item  deste Instrumento, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156, §4° da Lei 14.133/21);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item deste 
Instrumento,bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do mesmo 
item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5° 
da Lei 14.133/21);

d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias (Art. 156, §3°; Art. 162 da Lei 14.133/21);

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou seu equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou 
sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial (Art. 
156, §3°, Art. 162, Parágrafo Único da Lei 14.133/21).

Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1° da Lei 
14.133/21):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

A sanção prevista na Alínea a do item deste Instrumento será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista na Alínea a do item 
deste Instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (Art.156, §2° da Lei 14.133/21).A sanção estabelecida na 
Alínea c do item deste Instrumento será precedida de análise jurídica e 
será de competência exclusiva da autoridade máxima desta SEMOSP, ou 
seja, do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos (Art.156, §6° 
da Lei 14.133/21).

As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item deste Instrumento, 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções previstas nas 
alíneas “d” e “e” do mesmo item deste Instrumento (Art. 156, §7° da Lei 
14.133/21).

O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8° da lei 14.133/21).

Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas “d” e “e” do item deste 
Instrumento, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157° da lei 
14.133/21).

A aplicação das sanções previstas no item 26.2 deste Instrumento não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública (Art. 156, §9° da lei 14.133/21).

A aplicação das sanções previstas nas Alíneas “b” e “c” do item deste 
Instrumento requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido nos termos do (Art. 158 e seus parágrafos da Lei 
14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
judiciais provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGÊNCIA
O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte integrante 
desta Ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas 
na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 59.677/2023. Justos 
e contratados firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que 
produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos- SEMOSP 
Contratada: GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, empresa de 
direito privado, inscrita no CNPJ 20.217.208/0001-74, com sede na Av. 
Anapolis 100, Conj 15 Pavmto10 Edif NBC, Bairro: Bethaville I, na cidade 
de BARUERI/SP, tendo como representante o Srº. ALEX DOS SANTOS 
BELARMINO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.452.411-3 
SESP/PR e CPF sob nº 071.110.899-44, residente e domiciliada na cidade 
de CURITIBA/PR. 

RUDIERIO LOPES PEREIRA
Secretário – SEMOSP

ALEX DOS SANTOS BELARMINO GOLDI SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA

REPRESENTANTE LEGAL
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA

Vilhena-RO, 26 de Junho de 2024.

O Conselho Municipal de Saúde de Vilhena, através de seu Presidente, 
em uso de suas atribuições, publica a ERRATA do AD REFERENDUM Nº 
001/2024/CMS/VILHENA-RO, 27 de maio de 2024, publicado no Diário 
Oficial de Vilhena nº 3986, em 27 de Maio de 2024. 
Onde se lê:
Art. 1º - Aprovar a Proposta nº 92146724001/2024, da Emenda Parlamentar 
nº. 42720001, no valor R$ 2.469.578,00 (dois milhões quatrocentos e 
sessenta e nove mil e quinhentos e setenta e oito reais), proveniente do 
Ministério da Saúde/FNS e R$ 29.776,00 (vinte nove mil, setecentos e 
setenta e seis reais) de contrapartida do Município, totalizando o valor de 
R$ 2.499.354,00 (dois milhões quatrocentos e noventa e nove mil trezentos 
e cinquenta e quatro reais), tendo como objeto a Ampliação da Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde / Hospital Regional Adamastor Teixeira 
de Oliveira, CNES nº 2798484, no município de Vilhena-RO.
Leia-se:
Art. 1º - Aprovar a Proposta nº 92146724001/2024, da Emenda Parlamentar 
nº. 42720001, sendo R$ 110.762,00 (cento e dez mil e setecentos 
e sessenta e dois reais), referente a tarifa da caixa e R$ 2.469.578,00 
(dois milhões quatrocentos e sessenta e nove mil e quinhentos e setenta 
e oito reais), para cadastro da proposta do Ministério da Saúde/FNS e 
R$ 29.776,00 (vinte nove mil, setecentos e setenta e seis reais) de 
contrapartida do Município, totalizando o valor de R$ 2.610.116,00 (dois 
milhões seiscentos e dez mil e cento e dezesseis reais), tendo como objeto 
a Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde / Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, CNES nº 2798484, no município 
de Vilhena-RO.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Conselheiro: Leomar Gonsalves
Presidente do Conselho Municipal de Saúde/CMS/VHA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNIC DE VILHENA

PORTARIA N°. 058/2024/GP/IPMV
CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR 
COMISSÃO ESPECIAL PARA INVENTÁRIO DE BENS 
PATRIMONIAIS E BAIXA DOS BENS INSERVÍVEIS DO 
IPMV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA, Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena – IPMV, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº. 
001/2022/CAF/IPMV e Artigo nº. 81, Incisos XVII e XVIII da Lei Municipal 
n° 5.025, de 20 de dezembro de 2018.

CONSIDERANDO a necessidade de inventário anual de bens patrimoniais 
e a baixa dos bens inservíveis.

R E S O L V E:

Art. 1° Constituir e designar membros para compor a COMISSÃO 
ESPECIAL DE INVENTÁRIO DE BENS PATRIMONIAIS, tendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias a partir de 02 de julho de 2024, para conclusão dos 
trabalhos.

Art. 2° A Comissão Especial que trata esta Portaria, fica assim composta:
Presidente:
LEIDIANE RAFAELA DA SILVA BEZERRA – Matrícula nº 5691.

Membros:
ROGÉRIO ARAUJO VIEIRA – Matrícula nº 36.
LETICIA TABALIPA NOGUEIRA LINARES – Matrícula nº 6544.

Art. 3° A Comissão tem por finalidade fazer a conferência dos bens 
registrados na contabilidade com os bens móveis existentes, identificar, 
separar e dar destino (doação e/ou descarte) aos bens inservíveis. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidente,
Vilhena/RO, 02 de julho de 2024.

Marcia Regina Barichello Padilha
Presidente do IPMV

Portaria nº. 001/2022/CAF/IPMV

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 004/2024.

O Conselho Escolar do Colégio Cívico Militar Almirante Tamandaré 
comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de 
preços visando a contratação de empresa para prestação de serviços 
de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos. Os 
interessados deverão retirar o formulário de pesquisa de preço, no 
site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/
vilhenapafemv ou diretamente, na secretaria do Colégio, localizado na 
Avenida Melvin Jones, nº 1093, Bairro Cristo Rei, no horário de 8:00h às 
17:00h. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 05 de julho de 2024, 
pontualmente às 9:00h, na sede da Escola, no endereço 
supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do 
procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação 
e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 01 de julho de 2024.

Valmir de Farias Junior
Presidente do Conselho Escolar

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO 
DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 008/2024.

O Conselho Escolar da Escola Municipal de Educação Infantil Professora 
Aparecida da Silva, comunica a todos interessados que está realizando 
pesquisa de preços visando a contratação de empresa para fornecimento 
de Serviço de Comunicação em Geral/Sonorização. Os interessados 
deverão retirar o formulário de pesquisa de preço no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou 
diretamente na secretaria da Escola localizada na Rua Arlindo Rebelatto, 
nº 6344, Setor 23, no horário de 07h00min às 17h00min. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 05 de julho de 2024, 
pontualmente as 11h:00min na sede da Escola no endereço 
supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do 
procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação 
e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 01 de julho de 2024.

Alecçandra Toledo
Presidente do Conselho Escolar

https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
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ATOS DO LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 114, DE 2 DE JULHO 2024

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR 
ALMANE LIMA MONTE DA SILVA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos II e XXIX do artigo 25 do Regimento Interno 
desta Casa, e de acordo com o artigo 221 da Lei Complementar no 007, 
de 24 de outubro de 1996,

R E S O L V E:

Art. 1o Conceder Licença Paternidade, no período de 25 de junho de 2024 
a 14 de julho de 2024, ao servidor ALMANE LIMA MONTE DA SILVA, 
nomeado no cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar 
II. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR ALI
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 115, DE 2 DE JULHO DE 2024

SUPENDE O ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO DIA 5 
DE JULHO, DAS 9H ÀS 11H, NAS DEPENDÊNCIAS DA 
SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE VILHENA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos II e V do artigo 25 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, e
Considerando a realização de formação interna relativa às regras e 
condutas de agentes públicos durante o período eleitoral,

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender o atendimento ao público no dia 5 de julho de 2024, 
das 9h às 11h, nas dependências da sede da Câmara de Vereadores de 
Vilhena.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMIR ALI
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 116, DE 2 DE JULHO DE 2024

NOMEIA GUSTAVO SILVA DE FRANÇA NO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
PARLAMENTAR II.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos II, XX e XXIX do artigo 25 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear, a partir de 3 de julho de 2024, GUSTAVO SILVA DE FRANÇA 
no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 
II, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar II, Símbolo: CPC–4, com 
lotação no Gabinete do Vereador Wilson Tabalipa, conforme os Anexos IV, 
V, VII e IX da Lei no 5.796, de 21 de junho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMIR ALI
Vereador Presidente

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO ORIGINÁRIO n.: 006/2023/PL/CVMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.: 71/2022.
NATUREZA DO PROCESSO: Execução de Contrato Administrativo.
ESPÉCIE: Prestação de serviço de construção e montagem de um posto 
de transformação trifásico de 300 kva.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de construção e montagem de um posto de transformação elétrica trifásico 
de 300 Kva, aérea ao tempo, compreendendo mão de obra, materiais e 
equipamentos para serem executados a fim de suprir as necessidades 
de consumo de energia elétrica da Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena – CVMV, conforme especificado no Projeto de Construção e 
Montagem e demais planilhas integrantes do Projeto Básico Administrativo 
e do Termo de Referência., conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo nº 071/2022.
VALOR: Ficam preservados os valores contratuais estabelecidos no 
Contrato Administrativo n. 006/2022/DJ/CVMV (R$ 287.757,67) e no 
1º Termo Aditivo (R$ 2.890,74), totalizando R$ 290.648,41 (duzentos e 
noventa mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2024.
PRAZO CONTRATUAL: Fica prorrogado o prazo do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo n. 006/2022/DJ/CVMV, por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 03/07/2024.
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA (CNPJ/MF sob n. 04.390.977/0001-13), representada pelo 
Vereador Presidente SAMIR MAHMOUD ALI.
CONTRATADA: CONSTRUALPHA CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ n. 10.320.348/0001-10, representada por JOEL 
DA SILVA RIBEIRO.
AMPARO LEGAL: Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), Lei 
n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); Lei Complementar 
n. 123/2006 (Estatuto Nacional da ME e EPP); Decreto nº 8.538/15 
(regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
ME e EPP nas contratações públicas).

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 050, DE 2 DE JULHO DE 2024

REVOGA A RESOLUÇÃO Nº 017, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 25 do Regimento Interno desta Casa - 
Resolução nº 030, de 7 de fevereiro de 2020, faz saber que a Câmara de Vereadores do Município de Vilhena aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica revogada a Resolução nº 017, de 14 de novembro de 2012.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena, 2 de julho de 2024.

SAMIR ALI
Vereador Presidente
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

RUDIERIO LOPES PEREIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

TONINHO DA CERON
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: AVANTE

TRAÍRA
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Zezinho da Disagua

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Pedrinho Sanches

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
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